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nhecendo e negando provimento ao re
curso, pediu vista o Ministro Pedro 
Chaves. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ari Franco, no impedimento do Excelen
tlssimo Senhor Ministro Luis Gallotti, 
Presidente da Turma. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Mata Filho. 

VOTO 

o Sr. MintBt71D Pedro ChionJelJ - Re
porto-ane ao voto que proferi para o re
curso extraordinário número 50.183. 

Dou provimento ao recurso do Estado, 
em parte, porque ao impetrante razão 
deve ser amparado o direito decorrente 
de sua estabilidade (cinco anos e 16 

dias), na forma do art. 189, parágrafo 
unico, da Constituição federaI. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi & 

seguinte: Conheceu-se e deu-se provi
mento, em parte, cOl"tra o voto do Re
lator, que conhecia mas negava provi
mento. 

Presidiu o julgamento, o Exmo. Sr. 
Ministro Ari Franco, no impedimento 
do Exmo. Sr. Ministro Luis Gallotti. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Mota Filho. 

Tomaram parte no julgamento 011 

EXIlllos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mota Fi
lho e Ari Franco. 

fUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - CARGO EM CO· 
MISSÃO 

- Quando dois dos cargos, em comissão, exercidos no dec~nio, 
são do mesmo padrão, deve admitir·se a accessio temporis para os 
efeitos do art. 180, § 1.°, 1.a parte do Estatuto dos Funciondrios. 

- Interpretação do art. 180, § 1.° do Estatuto dos Funciondrios 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Adroaldo Tourinho Junqueira Ayres 
Mandado de segurança n.o 9.376 - :Etelator: Sr. Min1stro 

VÍTOR NUNES 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os au
tos acima identificados acordam os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por unanianididade de votos, de
ferir a segurança. 

Brasilia, 22 de abril de 1963 (data do 
julgamento). - Luís Gallotti, Presi
dente. - vitor Nunes Letil, Relator. 

lIELATORIO 

o Sr. M~o Vitor N1JhtfJ8 Leal -
O Or. Adroaldo Tourinho Junqueira 

A,yres foi aposentado com 44 anos de 
serviço público federal, dos quais per
maneceu doze, não consecutivos, em car
gos em comissão. Não obstante, a admi
nistração lhe negou as vantagens do 
cargo de maior padrão dos ocupados 
nesse perlodo, porque nêle não perma
neceu no minimo dois anos. Teve por 
irrelevante a circunstância de haver 
exercido por mais de três anos dois car
gos do padrão mais elevado (1-C), a 
saber, Presidente do Conselho Nacional 
do Petróleo e Diretor-Geral do Departa.
mento dos Correios e Telégrafos. 

A administração interpretou literal
mente o § 1° do art. 180 do Estatuto doi! 
Funcionários: 
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"No caso da letra b dêste artigo, 
quando mais de um cargo ou função te
nha sido exercido, serão atribuIdas as 
vantagens do maior padrão, desde que 
lhe corresponda um exercicio mInimo de 
dois anos; fora dessa hipótese, atribuir
se-ão as vantagens do cargo ou fun
ção de remuneração imediatamente in
ferior." 

Segundo o DASP "as vailtagens do 
IIImbolo l-C só seriam de deferir ao im
petrante, se êle tivesse exercido, pelo 
menos durante dois anos em um dos 
dois cargos de tal simbolo" (inicial, § 
~). Entretanto, o parecer do Consultor 
Juridico dêsse mesmo Departamento, Dr. 
Clenfcio da Silvo Duarte, tinha 'Sido fa
vorável ao impetrante, argumentando: 

"Segundo se esclarece no processo, o 
interessado exerceu quatro cargos em 
comissão de padrão CC-4 e dois outros 
de padrão CC-6 al;m de várias funções 
gratificadas de simbolo FG-3, todos na 
Estrada de Ferro Central do Brasil, du
rante mais de 10 anos. 

Os cargos em comissão de padrão 
mais elevado (CC-4) foram exercidos, 
separadamente, em perfodosinferfores a 
dois anos, embora no seu total, o exer
cicio tenha superado aquêle n1imero de 
anos. ( ... ) Entendo, em conseqüências 
que na expressão - "serão atribuIdas as 
vantagens do maior padrão, desde que 
lhe corresponda um exercido mfnimo de 
dois anos" - 86 tndui a soma, pa.ra 
&18e 6XeIrCfcio mtnimo, da a:ttvidIade de 
t:odo:t OI!! cargo8 de tMnt1co ~ de.. 
~pelo~. 

Na hermenêutica jurfdica despreza-se 
tOda interpretação que possa levar aO 
absurdo, já que se presume no legisla
dor uma orientação que não fita as 
normas do bom-genso. ( ... ) De fato, 
supondo que determinado funcionário 
com mais de 25 anos de serviço pl1bli
co, houvesse, durante mais de 10 anos, 
exercido sõmente cargos em comissão do 
mesmo padrão de vencimentos, sem que, 
entretanto, em nenhum dêles, contasse 2 
anos de atividade, a exegese literal pre
conizada pela D. P. impo8Sibilitaria a 

aposentação com a vantagem de que 
trata o art. 180, por isso que não have
ria cargo de remuneração imediatamente 
inferior por êle exercido desde que todOll 
se achavam classificados no mesmo pa
drão." 

A inicial dêste pedido de seguranÇa é 
subscrita pelo ilustre jurisconsulto Sea.
bra Fagundes, que assim argumenta: 

"Ora, se o propósito da lei foi pre
miar o servidor com a percepção das 
maiores vantagens, a que fizera jus, en
quanto convocado para tarefas especiais, 
não há por que considerar que a refe
rência do texto às vantagens do m.a4or 
pa4rOO se deva entender como signifi
cando vantagens do COIrgo ou da """" 
ção de maior padrão. Sim, porque se o 
servidor, embora variando de cargo ou 
função durante um biênio, durante êste 
Pérfodo percebeu as vantagens de um 
mesmo padrão por serem os vários car
gos ou funções exercidos de igual nivel 
de estipêndio, essas são, pecun1àrfa
mente as vantagens que lhe importa 
conservar. Desde que a diversidade de 
investiduras não se refletiu sóbre as 
vantagens percebidas, não há por que 
levar essa diversidade a influir sôbre os 
proventos da aposentadoria." 

As informações oficiais (fls. 26) re
forçam a argumentação do DASP e vêm 
subscritas por seu Diretor-Geral. Opi
na a douta Procuradoria-Geral da Re
pl1blica (fls. 33) contràriamente ao pe
dido, pois o impetrante não comprovou 
ter exercido, pelo menos durante dois 
anos um dos mencionados cargos do pa
drão 1-C. 

VOTO 

O Sr. Mmistro Vitor N'Unes (Relator) 
- Defiro a segurança impetrada para 
reconhecer ao Doutor Adroaldo Jun
queira .Ayres, a quem a administração 
pública deve os mais relevantes servi
ços as vantagens do padrão l-C. Repor
to-ane à argumentação desenvolvida na 
inicial e no parecer do Dr. Clenicio 
Duarte. O § 19 do art. 180 do Estatuto 
dos Funcionários, que se refere a pa-
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<Irão de vencimentos e vantagens, teve 
em vista a continuidade da percepção, 
pelo menos por dois anos, do estipêndio 
correspondente a determinado padrão. A 
finalidade dêsse prêmio é proteger o 
comissionado de dez anos ou mais de 
exercicio ininterrupto contra o eventual 
decesso da situação financeira funcio
nal mais elevada em que tenha perma
necido pelo tempo núnimo previsto na 
lei. Portanto, quando dois dos cargos 
exercidos no decênio são do mesmo pa
drão, deve admitir-se a accIe68iO t~ 
para os efeitos do art. 180, § 1°, l' par
te, do Estatuto dos Funcionários. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a 
seguinte: Deferiram unAnimemente. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes Leal. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti, Vice-Presidente, no impe
dimento do Exmo. Sr. Ministro La
fa;yette de Andrada, Presidente. 

Ausentes justificadamente, os Exce
lentissimos Srs. MinistrO'S Cândido Mota 
Filho e Ari Franco. 

Ausente, por estar licenciado, o Ex
celentissimo Sr. Ministro Barros Barreto. 

Tomaram parte no julgamento, os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Olivei
ra, Vilas-Boas, Hahnemann Guimarães 
e Ribeiro da Costa. 

f'UNCIONÁRIO PÚBLICO - ESTÁGIO PROBATóRIO - DEMISSÃO 

- O funcionário efetivo, em estágio probatório, não pode ser 
demitido sem causa legal e sem processo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Carlos Sampaio de Andrade Lima versus Estado de Pernambuco 
Recurso extraordinário n.O 36.275 - Relator: Sr. Ministro 

Vfroa NUNES 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos OS autos 
acima identüicados, acordam os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigráfi
cas, por unanimidade de votos, receber 
os em bargus. 

Brasília, 15 de abril de 1963 (data 
do julgamento). - Lafa;yette de AI/'Idra,

da, Presidente. - VUlorr Nwnes IJea1" 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. M-inistro Víror Nwnes - A Eg. 
l' Turma (fls. 148) deu provimento ao 
recurso extraordinário do Departamento 

de Estradas de Rodagem de Pernambu
co, porque não se soma tempo de ser
viço público prestado a entidades di
versas, para outros efeitos além de apo
sentadoria e disponibílidade. Ficou ven
cido o eminente Ministro Ari Franco. 

Opôs embargos o engenheiro Carlos 
Sampaio de Andrade Lima, funcionário 
de provimento efetivo do Departamento, 
argumentando com sua longa fOlha de 
serviços à União e ao Estado, e insistin
do na tese da estabilidade, por ser ad
missivel para tal efeito, a acce.s8'io tem
pori.s. Também pondera que, mesmo con
siderado não estável, não podia ser de
mitido sem motivo e sem processo, por
que, na hipótese menos favorável encon
trar-5e-ia em estágio probatório. 

Impugnação à fls. 163. 




